




Estatuto Social aprovado, conforme ata de Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 31/03/2026, registro sob nº 11774635 em 25/05/2026, protocolo
261948415 em 25/05/2026

UNIMED SERRA GAÚCHA/ Cooperativa de Assistência à Saúde Ltda.

ESTATUTO SOCIAL

CNPJ nº 87.827.689/0001-00 NIRE 43400005536

Art. 1º. A UNIMED SERRA GAÚCHA Cooperativa de Assistência à Saúde 
Ltda., instituída em nove de junho de 1972, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob número (nº) 87.827.689/0001 -00, Número de Inscrição no 
Registro de Empresa 43400005536, com registro na Agência Nacional de Saúde 
nº 325571, reger-se-á pelo presente Estatuto Social, normativos internos e 
Legislação vigente, tendo: 
I. sede e administração na Cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul; 
II. foro jurídico na Comarca de Caxias do Sul; 
III. área de ação para efeito de admissão circunscrita ao Estado do Rio Grande do 
Sul, municípios de Antônio Prado, Bento Gonçalves, Boa Vista do Sul, Carlos
Barbosa, Caxias do Sul, Coronel Pilar, Farroupilha, Flores da Cunha, Garibaldi, 
Monte Belo do Sul, Nova Pádua, Nova Petrópolis, Nova Roma do Sul, Picada 
Café, Pinto Bandeira, Santa Tereza, São Marcos e demais Municípios que 
venham a ser destes desmembrados, ou aos atuais integrados; 
IV. prazo de duração indeterminado, ano social coincidindo com o ano civil e 
exercício social coincidente com o ano civil. 

Art. 2º. A Cooperativa, assim designada ao longo deste Estatuto, é uma sociedade
simples, de responsabilidade limitada, com forma e característica jurídicas 
próprias, que, com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus sócios, 
neste Estatuto designados cooperados, mediante gestão democrática de escolha 
dos seus órgãos societários, tem por finalidade prestar serviços que supram as 
necessidades econômicas, sociais e culturais dos seus Cooperados, respeitados, 
nos limites das possibilidades operacionais e legais os seguintes princípios: 
I. o estímulo, o desenvolvimento progressivo e a defesa de suas atividades de 
caráter comum; 
II. o combate às formas de intermediação econômica antiética, na prestação de 
serviços do médico ao paciente, observados os parágrafos deste artigo; 
III. a prestação de assistência educacional, cultural e social aos Cooperados e, 
quando houver possibilidade de recursos sociais, aos empregados da 
Cooperativa; 
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IV. compromisso de respeito ao desenvolvimento socioambiental e 
socioeconômico da região em que atua, podendo manter organização específica 
para concretização deste princípio. 
V. respeito ao Código de Ética Médica, nas atividades que desenvolve 
diretamente, bem como naquelas desenvolvidas por seus Cooperados, mediante 
atuação da Cooperativa. 
§ 1º Fica assegurado ao Cooperado o direito de manter relacionamento com 
demais operadoras de planos de saúde, observado, em relação a esta garantia o 
disposto no parágrafo subsequente. 
§ 2º Nenhum dispositivo deste Estatuto deverá ser interpretado no sentido de 
impedir os profissionais Cooperados de se credenciarem ou referenciarem a 
outras operadoras de planos de saúde, ou seguradoras especializadas em saúde, 
que atuam regularmente no mercado de saúde suplementar, bem como deverá 
ser considerado nulo de pleno direito qualquer dispositivo estatutário que possua 
cláusula de exclusividade, ou de restrição à atividade profissional do sócio. 

Art. 3º. A Cooperativa, conforme sua finalidade social e de acordo com seu objeto, 
tanto na sede matriz, quanto em qualquer uma de suas filiais, poderá: 
I. operar planos de saúde; 
II. firmar, em nome de seus Cooperados, contratos e convênios de assistência 
médica, com pessoas físicas e jurídicas, executáveis pelos sócios em clínicas, 
consultórios, hospitais, laboratórios e outros foros de atendimento médico; 
III. adquirir, na medida em que o interesse social aconselhar, bens móveis e 
imóveis necessários à prestação dos serviços médicos de seus Cooperados, 
podendo transferi-los aos últimos, por preço de custo atualizado, bem como 
realizar atividades de apoio à gestão de saúde; 
IV. representar e dar quitação, em nome do quadro associativo, na execução de 
contratos, convênios e protocolos, junto a pessoas físicas e jurídicas em geral, 
bem como perante hospitais, laboratórios e outras entidades de serviços afins; 
V. participar de sistemas de assistência social em integração com os programas 
estatais na área, procurando o aperfeiçoamento desse sistema; 
VI. manter estabelecimentos de prestação direta de serviços de saúde e neles, 
operar, direta ou indiretamente, serviços de estacionamento; 
VII. realizar, nos seus estabelecimentos, atividades médicas ambulatoriais
especialmente de consulta; atividades de psicologia e psicanálise; atividades de 
fisioterapia; exames complementares; serviços de diagnóstico por registro gráfico; 
atividades de fonoaudiologia; atividades de serviços de complementação 
diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente e atividades de terapia 
ocupacional; 
VIII. atividades de profissionais da área de saúde não especificadas
anteriormente;
IX. operar estabelecimento farmacêutico varejista para venda aos seus 
beneficiários, Cooperados e familiares; 
X. operar, direta ou indiretamente, estabelecimento que opere como importador e 
distribuidor para atendimento a seus beneficiários e seus estabelecimentos de 
prestação direta de serviços de saúde; 
XI. participar, mediante aprovação de sua Assembleia Geral, da constituição de 
outras sociedades, Cooperativas ou não, bem como a elas associar -se, para o 
atendimento de atividades auxiliares ou complementares; 



XII. prover, direta ou indiretamente, as necessidades assistenciais técnicas, 
educacionais e sociais dos Cooperados e dependentes, nos limites de suas 
disponibilidades financeiras específicas, conforme ordenamento regulamentar 
interno; e 
XIII. promover a educação cooperativista e profissional dos Cooperados, 
participar de campanhas de divulgação e desenvolvimento do Sistema 
Cooperativo e de atividades de apoio à educação com exceção de caixas 
escolares. 

Art. 4º. A Cooperativa efetuará as operações com os Cooperados sem qualquer 
objetivo de lucro. 

Art. 5º. Na sua competência legal e estatutária, praticará a Cooperativa as 
seguintes operações: 
I. Atos cooperativos, compreendidos como sendo todos aqueles nos quais a 
Cooperativa representa seus cooperados, para realização de contratos e 
convênios de atendimento, sejam ou não legalmente considerados planos de 
saúde, nos quais os serviços médicos serão prestados de forma autônoma por 
seus cooperados, em consultórios particulares, em próprios da Cooperativa ou em 
estabelecimentos por ela credenciados, nessa representação, incluída a 
contratação, a cobrança, a arrecadação, a guarda e o repasse do valor 
correspondente à contraprestação econômica dos serviços prestados pelos 
cooperados; 
II. Atos cooperativos auxiliares, compreendidos como sendo todo credenciamento 
de serviços auxiliares ao trabalho dos médicos Cooperados, assim entendidos 
todos os indispensáveis à realização do mesmo em condições satisfatórias de 
atendimento, tais como a locação de serviços hospitalares, serviços de 
diagnóstico, remoção de pacientes, atendimento domiciliar e atendimento 
fisioterápico etc.; 
III. Atos não cooperativos de prestação de serviços a não Cooperados, 
compreendidos como sendo todos aqueles realizados em relação aos 
Cooperados, tendo como coparticipes médicos não Cooperados ou prestadores 
de serviços autônomos de saúde, contanto que não incluídos na estrutura dos 
atos auxiliares; 
IV. Atos acessórios, compreendidos como sendo todas as demais atividades 
típicas de uma pessoa jurídica, que não estejam incluídas nos dispositivos 
anteriores deste artigo. 

Art. 6º. A Constituição do Sistema Cooperativo Unimed, aprovada pela Plenária 
Nacional Constituinte em 9 de outubro de 2025, e suas Normas Derivadas, 
expedidas pela Câmara Normativa, integram o presente Estatuto para todos os 
fins de direito, constituindo norma superior e de observância obrigatória por esta 
Cooperativa.

Art. 7º. Em caso de conflito, omissão, dúvida interpretativa ou divergência entre 
qualquer disposição deste Estatuto e as normas da Constituição do Sistema 
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Cooperativo Unimed ou de suas Normas Derivadas, prevalecerão sempre estas 
últimas, por força de adesão institucional e de hierarquia normativa sistêmica.

Art. 8º. As deliberações e atos normativos emanados da Câmara Normativa, do 
Conselho Confederativo, da Câmara de Mediação e Arbitragem do 
Cooperativismo e de demais órgãos previstos na Constituição do Sistema 
Cooperativo Unimed têm efeito vinculante sobre esta Cooperativa, seus órgãos 
de administração, fiscalização e quadro de cooperados, obrigando-os 
integralmente.

Art. 9º. A adesão a esta prevalência normativa decorre da própria condição de 
integrante do Sistema Cooperativo Unimed, constituindo requisito indispensável 
para o uso da marca Unimed, a participação política e operacional no Sistema, 
bem como para o exercício dos direitos federativos e confederativos.

Art. 10º. As alterações supervenientes da Constituição do Sistema Cooperativo 
Unimed e das Normas Derivadas produzirão efeitos imediatos sobre esta 
Cooperativa, independentemente de alteração estatutária, devendo ser ratificadas 
na primeira Assembleia Geral subsequente.

Art. 11. Nenhuma disposição deste Estatuto poderá ser interpretada ou aplicada 
de modo a contrariar os princípios, deveres, direitos e normas estabelecidos pela 
Constituição do Sistema Cooperativo Unimed, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade pessoal dos administradores e dirigentes que lhes derem 
causa.

Art. 12. A presente cláusula de prevalência aplica-se, inclusive, às matérias de 
governança, área de ação, intercâmbio, uso de marca, filiação federativa, padrões
de governança corporativa, ética médica e quaisquer outras disciplinadas pela 
Constituição do Sistema Cooperativo Unimed e suas Normas Derivadas.

Art. 13. De forma expressa, e corroborando os artigos anteriores, fica 
estabelecido que:
I Adesão e Subordinação Normativa: a Unimed Serra Gaúcha adere, de forma 
integral e irretratável, à Constituição do Sistema Cooperativo Unimed e às 
respectivas Normas Derivadas emitidas pela Câmara Normativa, obrigando-se a 
cumpri-las e a fazê-las cumprir por seus órgãos e associados;
II Mediação e Arbitragem: as controvérsias internas no âmbito do Sistema 
Cooperativo Unimed, originadas ou relacionadas à Constituição do Sistema e/ou 
às Normas Derivadas, serão submetidas, previamente, à mediação e, não 
havendo acordo, à arbitragem administradas pela Câmara de Mediação e 
Arbitragem do Cooperativismo, conforme seus regulamentos e nos termos da 
legislação aplicável;
III Filiação Institucional: a Cooperativa manterá filiação à Federação competente 
e associar-se-á à Central Nacional Cooperativa Única, observando as regras de 
admissão, contribuição e participação definidas pela Constituição do Sistema e 
pelas Normas Derivadas;
IV Obediência Institucional: a Cooperativa cumprirá as normas e as deliberações 
das Federações e da Confederação;



V Área de Ação e Intercâmbio: a área de ação da Cooperativa é a definida nesse 
Estatuto, vedada a sobreposição com outra Singular do mesmo grau. A 
Cooperativa respeitará integralmente o Regime de Intercâmbio Nacional e 
Estadual, atendendo beneficiários do Sistema sem discriminação, conforme 
Manuais e Normas Derivadas;
VI Abrangência Comercializável: a Cooperativa se compromete a respeitar, na 
comercialização de planos de saúde, eventuais vedações em relação às 
abrangências geográficas, conforme delimitado pelo Conselho Confederativo da 
Unimed do Brasil, nos termos de Norma Derivada específica;
VII Informações e Auditorias: a Cooperativa enviará mensalmente às entidades 
do Sistema as informações e relatórios gerenciais exigidos em Normas Derivadas 
e submeter-se-á às auditorias previstas, fornecendo acesso e documentos 
necessários, sob pena de responsabilização;
VIII Participação nas Câmaras de Compensação Estaduais, Regionais e 
Nacional: a Cooperativa participará das Câmaras de Compensação instituídas, 
arcando com contribuições e obrigações correlatas, bem como acatar as normas 
estabelecidas pelo Conselho Confederativo da Unimed do Brasil relativas ao 
Regime Especial de Compensação;
IX Formação e Qualificação: a Cooperativa exigirá de seus cooperados e 
dirigentes os cursos e certificações definidos em Normas Derivadas, inclusive 
formação em governança corporativa e ética médica, bem como a comprovação 
de capacidade técnica para o exercício de cargos de gestão;
X Plano de Sucessão: a Cooperativa instituirá e manterá plano de sucessão de 
dirigentes, com critérios, prazos e procedimentos, definidos pelo Conselho de 
Administração;
XI Limite de Cargos Executivos no Sistema: é vedado aos dirigentes da 
Cooperativa exercer, simultaneamente, mais de dois cargos executivos em 
quaisquer entes do Sistema Cooperativo Unimed. Considera-se cargo executivo 
aquele com funções diretivas, administrativas ou gerenciais nas áreas 
operacionais, financeiras ou mercadológicas, excluídos os cargos em conselhos, 
disciplinares ou assemelhados;
XII Reeleição e Renovação: é permitida a reeleição de mandatos, observadas 
as regras legais e a renovação periódica de no mínimo 1/3 (um terço) da 
composição do Conselho de Administração;
XIII Deveres dos Administradores: os administradores devem prestar contas 
periódicas, atuar com diligência e lealdade, observar a Constituição do Sistema e 
as Normas Derivadas e responder por atos e omissões em caso de 
descumprimento desse Estatuto Social, sem prejuízo das sanções estatutárias e 
sistêmicas;
XIV Assunção Econômica e Financeira: a Cooperativa está proibida de assumir 
obrigações econômico-financeiras de médio e longo prazos que possam afetar 
sua liquidez, salvo se autorizado em assembleia geral;
XV Conduta e Conflitos de Interesse: a Cooperativa adotará Código de Conduta 
alinhado ao da Unimed do Brasil e observará políticas de transações com partes 
relacionadas e de gestão de conflitos de interesse, conforme Normas Derivadas;
XVI Sigilo e Comunicação: é dever da Cooperativa guardar sigilo sobre 
informações do Sistema. Qualquer manifestação pública com potencial impacto 
nacional na marca Unimed deverá, previamente, alinhar-se às diretrizes da 
Unimed do Brasil;



XVII Segurança da Informação e LGPD: a Cooperativa obedecerá aos padrões 
de segurança da informação, governança e proteção de dados estabelecidos em 
Normas Derivadas, sem prejuízo da legislação aplicável;
XVIII Participação em Projetos Nacionais e Padronização de Tecnologias: a
Cooperativa participará de projetos nacionais aprovados pelo Conselho 
Confederativo da Unimed do Brasil e preferencialmente adotará soluções 
tecnológicas padronizadas, sistemas de compartilhamento de serviços, 
informações e o suporte técnico-operacional disponibilizados pela Unimed do 
Brasil e/ou pelas Federações, que incluem sistemas de backoffice, como apoio 
jurídico e financeiro, sistemas de CRM, RH e tecnologia da informação;
XIX Cooperação e Ajustes Sistêmicos: a Cooperativa cooperará com a 
Federação e a Unimed do Brasil na adoção de planos de recuperação, regimes 
de compensação e eventuais medidas de intervenção previstas em Normas 
Derivadas, quando caracterizadas hipóteses de risco assistencial, econômico-
financeiro ou de marca, especificando-se que toda a ação da Unimed Serra 
Gaúcha, Unimed do Brasil e das Federações se restringe ao assessoramento, não 
havendo qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária frente às obrigações 
da Cooperativa Singular;
XX Infrações e Sanções: o não cumprimento aos dispositivos da Constituição, 
Normas Derivadas, Estatuto Social e demais regras internas ou violação de 
direitos ao Sistema Cooperativo Unimed poderá implicar em responsabilidade da 
Cooperativa infratora e administradores em favor da sociedade prejudicada, bem 
como imposição de penas previstas em Norma Derivada;
XXI Foro: fica eleito o foro da sede da Unimed do Brasil para medidas judiciais 
compatíveis e residuais, sem prejuízo da cláusula compromissória de mediação e 
arbitragem prevista na Constituição Unimed.

Art. 14. A Cooperativa, da mesma forma, fica dotada, pela Constituição Unimed, 
dos seguintes direitos irrenunciáveis: 
I. deliberar sobre a admissão de sócios; 
II. organizar seu quadro societário; 
III. definir e organizar sua forma de gestão e sucessão; 
IV. definir execução, formas e valores dos contratos de prestação de assistência 
médica que celebre, dentro de sua área de ação. 

Seção Primeira. Regras Gerais

Art. 15. Observada a necessidade técnica de prestação de serviços, conforme 
ficar definido no Regimento Interno da Entidade, poderão integrar o quadro social 
da Cooperativa os médicos que atendam os requisitos gerais previstos nos 
parágrafos abaixo deste artigo e nos demais do presente Estatuto e aqueles 
específicos previstos no mencionado Regimento: 
§ 1º Inscrição regular no Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul 
sem impedimentos profissionais; 
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§ 2º Inscrição, como contribuinte individual ou sociedade unipessoal junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social; 
§ 3º Inscrição como prestador de serviços médicos junto ao Município onde exerça 
§ 4º Possibilidade de exercício profissional regular na sua região de atuação, 
conforme definido pelo Regimento Interno, que também definirá o processo de 
transferência ou extensão da área de atuação;  
§ 5º Excetuadas as sociedades unipessoais, não é admitida pessoa jurídica como 
sócio da Cooperativa, nem, nos termos da Lei das Sociedades Cooperativas, 
agente comercial; administrador, empresário ou gerente que opere no mesmo 
campo econômico desta. 

Art. 16. O número de sócios, observada a necessidade técnica de prestação de 
serviços, será ilimitado quanto ao máximo, mas obedecerá ao limite mínimo de 20 
pessoas físicas. 
§ 1º Não é admitida pessoa jurídica, observado os parágrafos deste artigo, como 
sócia da Cooperativa, nem, nos termos da Lei das Sociedades Cooperativas, 
agente comercial, administrador, empresário ou gerente que opere no mesmo 
campo econômico da Cooperativa. 
§ 2º A sociedade unipessoal, que tenha como objeto a viabilização da atividade 
profissional que possibilitou ao titular o ingresso e a permanência na Cooperativa 
como sócio, poderá requerer a inscrição como sócia, observados os parágrafos 
subsequentes deste artigo e as demais regras pertinentes deste Estatuto. 
§ 3º A admissão como sociedade unipessoal deve, obrigatoriamente, ser realizada 
após a cooperação do seu titular, como pessoa física, na forma prevista neste 
Estatuto. 
§ 4º O pedido de associação será submetido à aprovação da Diretoria Executiva 
e será regulado, quanto a pré-requisitos, em pormenores, no Regimento Interno 
da Cooperativa. 
§ 5º A sociedade unipessoal fica sujeita às mesmas normas e regramentos do seu 
cooperado titular, reservando -se à Cooperativa o direito de exigir, na forma 
regimental, a comprovação da regularidade que lhe permita a continuidade como 
sócia.

Art. 17. O processo de associação, que poderá ter caráter seletivo, obedecidos 
os dispositivos estatutários, será disciplinado em Regimento Interno, que será 
aprovado pelo Conselho de Administração, por referendo da Assembleia Geral. 

Seção Segunda. Classificação

Art. 18. Os sócios classificam-se, conforme sua categoria em: 
I. plenos, os que exercem sua atividade profissional médica em consultório 
próprio, ou em locais que sejam por eles livremente escolhidos, dentre aqueles 
disponibilizados e/ou autorizados pela Cooperativa; 
II. jurídicos, as sociedades unipessoais cujo titular seja sócio pleno ou especial; 
III. especiais, os quais, na área de ação da Cooperativa, têm interesse específico 
e expressamente manifestado de atender: 
a) plantões de qualquer natureza nos serviços da Cooperativa; 
b) em regime de sublocação de consultórios, nas estruturas dos contratantes da 
Cooperativa, e/ou; 



c) necessidades específicas e temporárias da Cooperativa, conforme solicitação 
da sua Diretoria Executiva. 

Art. 19. Os sócios, independente da classificação por categoria, conforme a 
intensidade dos serviços que recebem da Cooperativa também se classificam em: 
I. efetivos, que se encontram em plena atividade societária; 
II. inativos temporários, aqueles que não registrem produção, mediante 
justificativa aprovada pelo Conselho de Administração da Cooperativa, nos termos 
do Regimento Interno; 
III. inativos permanentes, aqueles que não registrem produção há mais de um 
ano, nos termos do Regimento Interno.
Parágrafo único: Para fins do disposto nesse artigo, entende-se por produção o 
equivalente à no mínimo 50 (cinquenta) consultas básicas anuais ou honorários 
para médicos administrativos (Serviço Orientação Médico Social SOMS).

Art. 20. O detalhamento destas categorias previstas no artigo 19, acima, será 
feito no Regimento Interno, em capítulo específico da classificação societária, o 
qual será aprovado no Conselho de Administração.

Seção Terceira. Direitos

Art. 21. São direitos do Cooperado: 
I. realizar, junto à Cooperativa, todas as operações que constituem o objeto e a 
finalidade desta, sendo que a prestação de serviços do sócio, nas atividades 
condizentes com o plano de saúde, realizadas através da Cooperativa, pode ser 
regulada por mecanismos de uso, definidos pelo Conselho de Administração e 
aprovados, ou não vedados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS); 
II. participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela 
forem tratados; 
III. votar e ser votado para os cargos sociais, observado o disposto no parágrafo 
quinto deste artigo, contanto que, para ser votado, não tenha vinculação, como 
sócio, proprietário ou gestor, a entidades que operem no mesmo campo 
econômico da Cooperativa; 
IV. propor, à Diretoria Executiva, ao Conselho de Administração e à Assembleia
Geral, as medidas que julgar de interesse social;  
V. examinar na sede social, em qualquer tempo, o Livro de Matrículas; 
VI. solicitar ao Conselho de Administração, por escrito, a qualquer tempo, 
demissão da Cooperativa, observado o disposto no artigo 26, deste Estatuto; 
VII. solicitar ao Conselho de Administração, por escrito, a qualquer tempo, 
esclarecimentos sobre as atividades da Cooperativa, podendo, ainda, no mês que 
anteceder à Assembleia Geral Ordinária, examinar, na sede desta, livros 
contábeis e demais documentos relacionados ao exercício social em 
encerramento; 
VIII. receber benefícios, conforme previstos no Regimento Interno da Cooperativa. 
IX. receber a contraprestação econômica relativa ao atendimento de pacientes 
encaminhados por convênios assistenciais de serviços mantidos por entidades 
privadas não concorrentes com a Cooperativa, observados os parágrafos 1º, 2º e 
3º do inciso XII deste artigo; 



X. participar dos resultados do exercício, segundo a natureza e a proporção dos 
serviços que tiver prestado pela Cooperativa, conforme deliberação da 
Assembleia Geral, neles incluída a contraprestação líquida recebida pelo 
exercício de cargos de direção e fiscalização previstos neste Estatuto, sendo que, 
no caso do sócio especial, serão aqueles circunscritos às atividades por ele 
diretamente desenvolvidas; 
XI. receber sua produção cooperativada na forma e periodicidade fixadas pelo 
Conselho de Administração, observado o disposto neste Estatuto e os normativos 
internos que levem em conta, quando for o caso, o tempo pelo qual fica à 
disposição dos serviços próprios ou locados pela Cooperativa; 
XII. obter informações sobre a posição de seus débitos e créditos.
§ 1º As cláusulas gerais do contrato de credenciamento de que fala o inciso IX 
deste artigo serão firmadas pela Cooperativa, que as especificará aos 
Cooperados; 
§ 2º O credenciamento de que fala o inciso IX deste artigo obrigatoriamente 
abrangerá o conjunto de cooperados, ressalvados aqueles que, individualmente, 
de forma expressa, não demonstrem interesse em credenciar -se, sendo que a 
entidade contratante, a pedido da Cooperativa, mencionará esta circunstância em 
sua publicidade. 
§ 3º A pedido de qualquer sócio a Cooperativa poderá deliberar sobre a 
continuidade do credenciamento e permanência ou alteração de condições 
contratuais gerais; 
§ 4º O Cooperado terá liberdade no exercício de suas atividades profissionais, 
relativamente à conduta técnico-científica, desde que as mesmas estejam 
conformes às normas do Conselho Federal de Medicina e respeitem a Ética 
médica, Medicina Baseada em Evidências, protocolos assistenciais homologados 
pela Cooperativa e normas contratuais; 
§ 5º Fica impedido de votar e ser votado o cooperado que: 
a) foi admitido após a convocação da Assembleia Geral; 
b) não apresentou produção junto à Cooperativa durante os últimos seis meses 
anteriores à publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral; 
c) atuou como empregado da Cooperativa, enquanto não forem aprovadas as 
contas do exercício social em que haja deixado suas funções. 
d) esteja integralizando quotas-partes no ingresso; 
e) sofreu condenação em processo administrativo sancionatório nos cinco anos
que precedem à data de realização de Assembleia Geral com conteúdo eleitoral; 
f) esteja em litígio judicial com a Cooperativa, ou, em virtude deste litígio, haja sido 
condenado, nos cinco anos que precedem à data de realização de Assembleia 
Geral com conteúdo eleitoral 

Art. 22. O atendimento médico pelo Cooperado obedecerá aos incisos deste 
artigo e, no que concerne à contraprestação econômica, ao previsto no artigo 
subsequente. 
I. em relação aos beneficiários encaminhados pela Cooperativa é condicionado 
aos regramentos coletivos decorrentes das normas legais e regulamentares que 
regem a atividade médica e de gestão de planos de saúde, bem como todos 
aqueles que sejam objeto de regulamentação pela Assembleia desta; e
II. é absolutamente livre em relação aos demais pacientes, respeitados os ditames 
éticos do exercício profissional. 



Art. 23. A contraprestação econômica pelo atendimento médico realizado pelo 
cooperado obedecerá ao disposto neste artigo, sendo: 
I. em relação aos beneficiários encaminhados pela Cooperativa será considerada 
produção societária e obedecerá aos regramentos decorrentes das deliberações 
válidas, tomadas pelos Órgãos deliberativos societários (Assembleia Geral,
Conselho de Administração e Diretoria Executiva); 
II. em relação aos demais pacientes, quando paga diretamente pelos mesmos, é 
absolutamente livre sua estipulação, respeitados os ditames éticos do exercício 
profissional; 
III. em relação aos pacientes encaminhados por convênios de serviços mantidos 
por entidades ou órgãos públicos, para a população em geral, ou o conjunto total 
de seus servidores, é absolutamente livre sua estipulação, respeitados os ditames 
éticos do exercício profissional; e
IV. em relação aos pacientes encaminhados por convênios assistenciais de 
serviços mantidos por entidades privadas, quando for decidido em Assembleia 
que devam ser atendidos mediante convênio com a Cooperativa, obedecerá a 
previsão estatutária. 

Seção Quarta. Obrigações e Responsabilidades

Art. 24. Em face dos direitos societários previstos neste Estatuto, obriga -se o 
Cooperado a:   
I. respeitar as deliberações do Conselho de Administração quanto ao 
credenciamento junto a entidades privadas que firmem convênios assistenciais ou 
planos de saúde, sempre ressalvado o direito individual de atender ao paciente e 
o relacionamento econômico, para recebimento de contraprestação, diretamente 
com este; 
II. executar, em seu próprio estabelecimento, em instituições conveniadas ou nas 
dependências da Cooperativa, os serviços que lhe são prestados, conforme 
normas regimentais internas da mesma; 
III. subscrever e integralizar as quotas -partes de capital social, nos termos deste 
Estatuto Social, e contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais 
que lhe são estabelecidos; 
IV. cumprir as disposições legais e estatutárias, respeitando as resoluções 
tomadas pelos Órgãos competentes da Cooperativa; 
V. acusar seu impedimento, toda vez que tiver de participar, a qualquer título, em 
deliberação na qual seu interesse possa ser colidente com o da Cooperativa; 
VI. cumprir seus compromissos sociais, entre eles o de prestar atendimento 
médico, quando solicitado pelos usuários da assistência médica cooperativada, 
conforme obrigações contratuais que a Cooperativa assinar em seu nome; 
VII. prestar à Cooperativa esclarecimentos relacionados às atividades que lhe 
facultam associar -se e a todas as outras julgadas de interesse social, 
especialmente a respeito dos atendimentos quantificados de sua participação nos 
resultados societários; 
VIII. não prestar, como sócio, proprietário, ou gestor, serviços à pessoa física ou 
jurídica de qualquer natureza, que explore atividade que constitua o objeto social 
da Cooperativa, salvo entidade controlada ou coligada com esta última; 



IX. participar das atividades promovidas na área de formação e aperfeiçoamento 
em gestão Cooperativa e atualização médica, comprometendo-se com a melhor 
qualidade de atendimento e o melhor uso dos recursos disponíveis; 
X. contribuir com as despesas gerais e com as despesas específicas da 
Cooperativa, na forma prevista neste Estatuto Social e nas determinações do 
Conselho de Administração; 
XI. assumir a responsabilidade, administrativa, econômica e financeira, 
resguardado o direito de defesa e o contraditório, sempre que, por ação ou 
omissão, acarretem custeio, pela Cooperativa, de equipamentos, materiais ou 
medicamentos que exorbitem os limites dos contratos e convênios celebrados 
pela mesma, ou que não estejam previstos nas normas técnicas da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, nas normas reconhecidas da Medicina Baseada 
em Evidências e nas diretrizes constantes de protocolos médicos reconhecidos e 
homologados pela Cooperativa; 
XII. reparar, cautelarmente, ou ao final de procedimento, na forma de Regimento 
Interno, os danos materiais que causar à Cooperativa, podendo, a esse título, 
sofrer desconto em sua produção social, ou nos demais haveres societários; e
XIII. respeitar, nos termos de norma regimental, o dever de confidência sobre 
informações que, como sócio, receba da Cooperativa.   
Parágrafo único. As obrigações aqui previstas abrangem os cooperados e as 
sociedades unipessoais de forma solidária, principal e ilimitada. 

Art. 25. Os deveres perante a Cooperativa e o próprio status de Cooperado
geram, para este, as seguintes responsabilidades: 
I. em relação a terceiros, subsidiariamente, pelas obrigações contratadas por 
parte da Cooperativa perante terceiros, até o limite do valor da quota -parte de 
capital que subscrita e não integralizada, responsabilidade que somente poderá 
ser invocada após haver sido judicialmente exigida e não satisfeita pela mesma; 
II. em relação à Cooperativa, diretamente, pelo montante das perdas que lhe 
cabem na proporção das operações que realizar com a Cooperativa, conforme 
apurado por esta em balanço, sempre que as reservas societárias não forem 
suficientes para cobrir o prejuízo; 
III. diretamente em relação à Cooperativa e indiretamente em relação ao mercado 
consumidor, por participar de uma rede de consumo, o que poderá implicar, em 
prazo não superior a três anos, a manter o atendimento médico pelo qual a 
Entidade, em seu nome, obrigou-se perante terceiros; 
IV. diretamente, em relação à Cooperativa pela manutenção de sigilo em relação 
às atividades societárias. 
§ 1º As obrigações do sócio falecido contraídas com a Cooperativa e as oriundas 
de sua responsabilidade como Cooperado, perante terceiros, são transmissíveis 
por sucessão; 
§ 2º. As responsabilidades previstas nos incisos terceiro e quarto deste artigo 
serão detalhadas no Regimento Interno da Cooperativa, em dispositivos que 
serão aprovados pelo Conselho de Administração. 
§ 3º As responsabilidades aqui previstas abrangem os cooperados e as 
sociedades unipessoais de forma solidária, principal e ilimitada. 



Subseção 1ª DEMISSÃO 

Art. 26. A demissão do cooperado condiciona-se, exclusivamente, ao seu pedido 
e deve ser requerida ao Conselho de Administração, para ser apreciada numa das 
três reuniões imediatamente posteriores ao recebimento da comunicação. 
§ 1º A demissão de que trata este artigo formaliza-se com a averbação no Livro 
de Matrículas, mediante termo assinado pelo Presidente; 
§ 2º O Regimento Interno disciplinará a hipótese de finalização de processo 
interno no caso do Cooperado que o responde pedir demissão antes de seu 
término. 
§ 3º A demissão do cooperado pessoa física implica automaticamente e de pleno 
direito na exclusão da sua sociedade unipessoal. 

Subseção 2ª EXCLUSÃO 

Art. 27. A exclusão do Cooperado ocorrerá: 
I. por sua morte; 
II. por sua incapacidade, sem que seja possível convertê-lo em sócio inativo 
permanente; 
III. por deixar de atender aos requisitos legais e estatutários que permitiram seu 
ingresso na Cooperativa, entre eles a interrupção da atividade profissional na 
região em que foi admitido, sem que seja possível sua conversão em sócio inativo 
temporário ou permanente, observadas as exceções previstas no Regimento 
Interno da Cooperativa; 
IV. pela ausência de produção médico-cooperativada, durante o período contínuo 
de um ano, salvo exceções previstas no Regimento Interno da Cooperativa. 
§ 1º A extinção da atividade ou função pela qual foi admitido o Cooperado especial 
constitui causa de sua exclusão, por força do inciso terceiro deste artigo; 
§ 2º Ressalvado o disposto no parágrafo antecedente, aplicam-se as 
possibilidades de defesa e recurso, previstas neste Estatuto, para as hipóteses de 
eliminação, nos casos previstos nos incisos III e IV deste artigo. 
§ 3º A exclusão do cooperado pessoa física implica automaticamente e de pleno 
direito na exclusão da sua sociedade unipessoal. 

Subseção 3ª ELIMINAÇÃO

Art. 28. A eliminação pode ser aplicada ao Cooperado em uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I. exercício de atividade considerada prejudicial à Cooperativa ou que colida com 
os seus interesses sociais; 
II. prática de ato ou omissão que leve a Cooperativa a demandas judiciais; 
III. grave infração de disposições da Lei, deste Estatuto Social e das normas 
administrativas detalhadas no Regimento Interno da Cooperativa. 

Art. 29. O processo de eliminação será detalhado no Regimento Interno da 
Cooperativa, observados os seguintes requisitos essenciais: 
I. instalação e julgamento inicial pelo Conselho de Administração; 
II. possibilidade de defesa junto ao Conselho de Administração; 



III. possibilidade de recurso com efeito suspensivo da decisão condenatória do 
Conselho de Administração para a primeira Assembleia Geral que for convocada 
após o oferecimento do recurso; e 
IV. possibilidade de defesa junto à Assembleia Geral. 
Parágrafo único: A causa que der margem a qualquer diligência administrativa e 
eventual processo administrativo envolverá, necessária e conjuntamente, tanto a 
pessoa física quanto a sociedade unipessoal e as eventuais sanções decorrentes 
serão extensivas e aplicadas a ambas.

Subseção 4ª DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 30. O cooperado demissionário, excluído ou eliminado perde, de pleno direito, 
os benefícios decorrentes de seu ingresso e permanência na Cooperativa, a 
contar da data em que for irreversível, internamente, seu desligamento do quadro 
social, observados ainda os parágrafos 1º e 2º deste artigo. 
§ 1º O reingresso do cooperado demissionário ou excluído submete-se a 
condições disciplinares, financeiras e requisitos de apreciação temporal fixados 
no Regimento Interno da Cooperativa. 
§ 2º O cooperado eliminado não poderá retornar ao quadro social. 

Subseção 5ª DEMAIS SANÇÕES 

Art. 31. O Cooperado que, através de sua ação ou omissão voluntária, ocasionar 
danos patrimoniais ou extrapatrimoniais à Cooperativa, ou que infringir dispositivo 
legal, estatutário ou regimental, será submetido a procedimento administrativo 
sancionador, disciplinado no Regimento Interno da Cooperativa, igualmente 
podendo ser submetido a uma ou algumas das seguintes sanções: 
I. advertência confidencial por escrito; 
II. advertência pública em Assembleia Geral ou boletim interno da Cooperativa; 
III. suspensão de atividades na Cooperativa em um período de trinta a trezentos
e sessenta dias; 
IV. multa, cumulativa ou não com as demais sanções, variável de 5% a 20% do 
seu valor de produção média mensal, apurado nos 12 meses anteriores à sanção. 
§ 1º A compensação de prejuízos quantificáveis, causados pela ação ou omissão 
do Cooperado é independente da sanção prevista neste artigo; 
§ 2º Os casos com indícios de infração ao Código de Ética Médica podem ser, a 
critério da Comissão de Ética, encaminhados ao Conselho Regional de Medicina 
do Rio Grande do Sul, sem prejuízo das penalidades societárias. 

Art. 32. O capital social da Cooperativa é ilimitado quanto ao máximo, variando 
conforme o número de quotas-partes subscritas não podendo, entretanto, ser 
inferior a R$ 600.000,00.
§ 1º O capital social é dividido em quotas-partes no valor unitário de R$ 1,00; 
§ 2º A quota parte é indivisível, intransferível a não Cooperados e não poderá ser 
negociada, de nenhuma forma, nem dada em garantia, devendo os movimentos 

CAPÍTULO V. CAPITAL SOCIAL



de subscrição, integralização, transferência e restituição, serem escriturados no 
Livro de Matrícula;   
§ 3º As quotas-partes, depois de integralizadas, poderão ser transferidas entre 
Cooperados, mediante autorização do Conselho de Administração e o pagamento 
da taxa de 5% à Cooperativa sobre o valor das mesmas, respeitando o sócio 
adquirente, o limite máximo de 1/3 do total do capital social por ele subscrito; 
§ 4º Anualmente, com base em proposta do Conselho de Administração, a 
Assembleia Geral Ordinária, com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos 
Cooperados presentes, fixará o valor em quotas -partes, não inferior ao vigente, 
para novas subscrições que vierem a ser efetivadas, a partir da data de 
deliberação; 
§ 5º Ao capital integralizado, a critério do Conselho de Administração, serão 
atribuídos juros até o limite individual de 12% ao ano, em valor total não superior 
ao resultado positivo do exercício; 
§ 6º A restituição das quotas obedecerá exclusivamente ao valor de sua 
subscrição, com os acréscimos previstos neste artigo e a atualização monetária 
que for expressamente autorizada na Legislação, sem ônus societário adicional 
que aquele decorrente da subtração do valor a ser restituído. 

Art. 33. O Cooperado pessoa física obriga -se a subscrever, no mínimo, 30.000 
(trinta mil) quotas -partes e a sociedade unipessoal 300 (trezentas) quotas -partes 
não podendo, qualquer um deles, ultrapassar no máximo, até 1/3 do capital social 
subscrito. 
§ 1º As quotas-partes subscritas poderão ser integralizadas em até três parcelas 
mensais consecutivas; 
§ 2º Respeitado o limite máximo previsto no caput deste artigo, o Cooperado 
integralizará quotas-partes adicionais mediante retenção sobre seu movimento 
financeiro em percentual e pelo tempo que a Assembleia determinar, com base 
em proposição do Conselho de Administração que fundamente a necessidade de 
capitalização adicional. 

Art. 34. A restituição do capital integralizado e das sobras líquidas nos casos de 
demissão, eliminação ou exclusão, será feita somente após a aprovação do 
balanço geral, do ano em que o Cooperado deixou de fazer parte da Cooperativa. 
§ 1º A restituição de capital de que trata este artigo, para não afetar a estabilidade 
econômica e financeira da Cooperativa, será paga parceladamente, respeitado o 
prazo máximo de 12 meses, salvo para nos casos de falecimento do cooperado, 
que a restituição será realizada em uma parcela; 
§ 2º A Cooperativa compensará, quando for o caso, o crédito total a ser devolvido 
com o montante do débito do Cooperado para com ela; 
§ 3º O Regimento Interno da Cooperativa preverá a possibilidade de o Sócio 
Inativo Permanente solicitar resgate parcial de suas quotas. 

Seção Primeira. Disposições Gerais. 

Art. 35. A Cooperativa é constituída pelos seguintes Órgãos e funções sistêmicas: 

CAPÍTULO VI. ÓRGÃOS SOCIETÁRIOS



I. Órgãos de deliberação da Cooperativa: 
a) Assembleia Geral, Órgão de deliberação superior; e 
b) Conselho de Administração, Órgão de deliberação estratégica. 
II. Órgãos de administração e execução da Cooperativa: 
a) Diretoria Executiva; e 
b) Funções auxiliares, não organizadas em forma sistêmica, a serem designadas 
temporariamente pelo Conselho de Administração. 
III. Órgão de fiscalização da Cooperativa: 
a) Conselho Fiscal. 
IV. Órgãos de apoio: 
a) Comissão Técnica e Sancionatória; 
b) Representantes Setoriais; e 
c) Comissões Regimentais. 

Seção Segunda. Assembleia Geral. 
Subseção Primeira. Disposições Gerais. 

Art. 36. A Assembleia Geral da Cooperativa, que poderá ser ordinária ou 
extraordinária, realizada de modo presencial, virtual ou híbrido, é Órgão supremo 
da Entidade, tendo poderes, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto Social para 
tomar toda e qualquer decisão do interesse social, contanto que prevista no edital 
de convocação, observado quanto a este o disposto no artigo 38 deste Estatuto. 

Art. 37. A Assembleia Geral será habitualmente convocada, após deliberação do 
Conselho de Administração, inclusive quanto à forma de convocação, e dirigida 
pelo Presidente da Cooperativa, observados os parágrafos deste artigo: 
§ 1º um quinto dos Cooperados, em condições de votar, podem requerer ao 
Presidente a sua convocação, que levará o assunto à primeira reunião ordinária 
do Conselho de Administração e, em caso de recusa, convocá-la eles próprios; 
§ 2º O Conselho Fiscal poderá convocá-la se ocorrerem motivos graves e 
urgentes relacionados à gestão em curso, assim compreendidos todos aqueles 
que comprometam econômica e financeiramente a Cooperativa e que, 
comunicados ao Conselho de Administração com o detalhamento da 
irregularidade, não tenham a solução iniciada nos trinta dias seguintes, conforme 
for comunicado ao Conselho Fiscal, ou, se este Órgão não aceitar a solução 
preconizada, o Conselho de Administração, comunicado, não a convocar.

Art. 38. Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembleias 
Gerais serão convocadas com a antecedência mínima de 15 dias quando constar 
eleição para Conselho de Administração e de 10 dias em outros casos; para a 
primeira convocação, uma hora após para a segunda, e uma hora após a segunda 
convocação para a terceira. 
§ 1º. As três convocações deverão ser feitas em um único Edital, contendo 
expressamente, os prazos para cada uma delas; 
§ 2º. Não havendo quórum para a instalação da Assembleia Geral Ordinária, será 
feita nova série de três convocações, cada uma delas com antecedência mínima 
de 10 dias para editais distintos, sendo que, se ainda assim não houver quórum, 
deverá a Administração da Cooperativa convocar, para instalação no prazo 
máximo de 60 dias, Assembleia Geral Extraordinária para deliberar dissolução. 



Art. 39. A Assembleia Geral, na qual ocorrer eleições para o Conselho de 
Administração só será encerrada no prazo previsto no Regimento Interno e 
previamente divulgado no edital de convocação. 

Art. 40. O edital de convocação das Assembleias Gerais conterá: 
I. 
Assembleia Geral
II. a espécie assemblear, se presencial, virtual ou híbrida; 
III. o dia, hora e local para instalação; 
IV. a sequência numérica e o quórum necessário para validade de cada 
convocação; 
V. a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 
VI. o número de Cooperados existentes na data da convocação, para cálculo do 
quórum de instalação; 
VII. a assinatura do responsável pela convocação. 
§1º Quando houver previsão de suspensão temporária dos trabalhos da 
Assembleia para realização de votação, os horários deverão constar no edital de 
convocação; 
§ 2º No caso de a convocação ser feita por Cooperados, o edital será assinado, 
no mínimo, pelos cinco primeiros signatários do documento que a solicitou; 
§ 3º O edital de convocação será afixado em locais visíveis das principais 
dependências da Cooperativa, publicado através de jornal, e comunicado por 
meio eletrônico aos cooperados.
  
Art. 41. Cada instalação obedecerá ao seguinte quórum mínimo, sempre 
calculado levando em conta os Cooperados em condição de votar: 
I. 2/3 dos Cooperados, na primeira convocação; 
II. metade mais um dos Cooperados na segunda convocação; 
III. mínimo de 10 Cooperados para Assembleias Gerais Ordinárias e cinquenta 
Cooperados para as Assembleias Gerais Extraordinárias, em qualquer hipótese 
com direito a voto. 

Art. 42. Os trabalhos de Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente, 
auxiliado por um integrante da Diretoria Executiva, pelo primeiro escolhido, 
podendo serem convidados a participar da Mesa Diretora outros Diretores ou 
assessores. 
Parágrafo Único. Nas Assembleias que não forem convocadas pelo Presidente, 
os trabalhos serão dirigidos por Cooperado escolhido na ocasião e secretariados 
por outro convidado pelo primeiro. 

Art. 43. Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos balanços e contas, o 
Presidente da Cooperativa, logo após a leitura do Relatório da Diretoria, das peças 
contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, convidará o Plenário a indicar um 
Cooperado para dirigir os debates e votação da matéria. 
§ 1º Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais membros da 
Diretoria e Conselho Fiscal presentes deixarão a Mesa, permanecendo no recinto, 
à disposição da Assembleia, para os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 



§ 2º O Presidente indicado escolherá, entre os Cooperados presentes, um 
secretário para auxiliá-lo nos trabalhos e coordenar a redação a ser incluída na 
ata pelo Secretário da Assembleia. 

Art. 44. As deliberações das Assembleias Gerais, somente poderão versar sobre 
os assuntos do Edital de Convocação e os que tiverem direta e imediata relação. 
§ 1º A votação será, por regra, secreta, podendo a Assembleia abertamente, por 
maioria, deliberar pelo voto a descoberto, ressalvadas as eleições para Conselho 
de Administração e Conselho Fiscal cujas votações serão sempre secretas; 
§ 2º O que ocorrer na Assembleia deverá constar na ata circunstanciada, lavrada 
em local próprio, lida e aprovada pelos membros da Mesa e por uma Comissão 
de 10 Cooperados designados pelo Plenário e por todos os sócios que o quiserem 
fazer, dentro do prazo de cinco dias; 
§ 3º As decisões das Assembleias Gerais serão tomadas pelo voto pessoal dos 
presentes, tendo cada sócio um voto, não sendo permitida a representação, ou o 
mandato. 
§ 4º O Cooperado com duplo vínculo, em atendimento à Legislação Cooperativa, 
somente terá direito a um voto, como pessoa física. 
§ 5º A sociedade unipessoal não pode votar nem ser votada para cargos eletivos 
na Cooperativa. 
§ 6º O voto e a manifestação são pessoais, proibida a representação e cada 
cooperado tem direito a um voto, observadas as seguintes situações quando se 
faça presente a dupla qualidade: 
a) a sociedade unipessoal será representada exclusivamente pelo cooperado 
titular, que votará com um único voto; e 
b) a eventual composição em órgãos sociais ou atribuições administrativas 
delegadas e o exercício do cargo ou função somente será de atribuição da pessoa 
física do cooperado. 

Art. 45. Os Cooperados não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a 
eles se refiram de maneira particular, observado, em relação aos integrantes de 
Diretoria, a prestação de contas, contudo não ficando privados de tomar parte nos 
debates sobre a matéria.

Art. 46. Fica impedido de participar da Assembleia Geral o Cooperado: 
I. admitido após sua convocação; 
II. empregado ou ex-empregado da Cooperativa, até a aprovação pela Assembleia 
Geral das contas do exercício social em que tenha deixado as funções; 
III. administrador, gestor ou sócio de entidades que operem no mesmo campo 
econômico da Cooperativa. 

Subseção Segunda. Assembleia Geral Ordinária

Art. 47. A Assembleia Geral Ordinária reúne-se, obrigatoriamente, uma vez por 
ano, preferencialmente no decorrer do mês de março, cabendo-lhe 
especialmente: 
I. deliberar sobre a prestação de contas do exercício social anterior: relatório de 
gestão; balanço patrimonial; demonstrativo da conta de sobras e perdas; parecer 
do Conselho Fiscal, acompanhado de parecer da auditoria externa; 



II. eleger, conforme previsão estatutária, ocupantes dos cargos em Órgãos da 
Cooperativa; 
III. destinar sobras ou repartir prejuízos apurados; 
IV. deliberar sobre os planos de trabalho formulados pelo Conselho de 
Administração; e 
V. fixar pró-labore a ser pago ao Presidente, relativos ao exercício do cargo, de 
acordo com o período de tempo que disponibilizar para a Cooperativa, de forma 
equivalente à faculdade de prática de atos cooperativos, bem como a cédula de 
Presença para os membros dos diversos Conselhos e Comissões, pelo 
comparecimento às respectivas reuniões. 
§ 1º As deliberações da Assembleia Geral Ordinária são tomadas pela metade 
mais um dos votos; 
§ 2º A aprovação do balanço patrimonial e do demonstrativo da conta de sobras 
e perdas desonera os cooperados integrantes da Administração de 
responsabilidade para com a Cooperativa, salvo erro, dolo ou fraude. 

Subseção Terceira. Assembleia Geral Extraordinária

Art. 48. A Assembleia Geral Extraordinária reúne-se sempre que necessário e tem 
poderes para deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa desde 
que conste do edital de convocação. 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária a 
deliberação sobre os seguintes assuntos: 
I. reforma estatutária; 
II. fusão, incorporação e desmembramento; 
III. mudanças de objeto; 
IV. dissolução voluntária da Cooperativa e nomeação de liquidantes; 
V. prestação de contas dos liquidantes; 
VI. aquisição ou venda de imóvel em valor superior ao limite de autonomia do 
Conselho de Administração para esse fim, como fixada em Assembleia Geral, 
bem como a incorporação de bem imóvel ao patrimônio permanente da 
Cooperativa e sua desafetação para alienação; 
VII. destituição de membros do Conselho de Administração ou Conselho Fiscal. 
§ 1º As deliberações que visem mudanças da forma jurídica importam em 
dissolução da Cooperativa; 
§ 2º A destituição de que trata o inciso VII deste artigo seguirá o trâmite do artigo
37, § 1º deste Estatuto, sendo que, convocada pelo Presidente, após deliberação 
do Conselho de Administração, observará o prazo de 60 dias para sua instalação, 
oportunizando, aos acusados, defesa, conforme previsão em Regimento Interno; 
§ 3º São necessários os votos de dois terços (2/3) dos sócios presentes, para 
tornar válidas as deliberações de que trata este artigo, observado o quórum 
previsto no artigo 41, III, deste Estatuto. 

Seção Terceira. Conselho de Administração 

Art. 50. O Conselho de Administração é o Órgão de direção estratégica da 
Cooperativa, com poderes para traçar as grandes linhas de planejamento da 
Entidade, respeitando os limites traçados pela Lei, pelo Estatuto e pela 



Assembleia Geral, fiscalizando a adequação das medidas tomadas pela Diretoria 
Executiva para consecução do que foi previsto. 

Art. 51. O Conselho de Administração será composto por 12 membros, todos 
Cooperados com o título de conselheiros de administração, sendo todos eleitos
para um mandato de quatro anos, com renovação, ao final, de no mínimo 1/3 dos 
seus componentes.
§ 1º O Conselho de Administração tem função de representatividade associativa 
política, razão pela qual sua composição de Administração será feita por NOVE
representantes de Caxias do Sul e TRÊS representantes dos demais municípios 
da área de ação da Cooperativa representando as microrregiões na forma que 
dispuser o Regimento Interno, agrupados em chapas com a totalidade dos cargos 
em disputa, vetadas candidaturas individuais; 
§ 2º Vagando mais de um terço do total de conselheiros, será convocada 
Assembleia Geral para escolha de conselheiros que cumprirão o prazo de 
mandato dos que substituírem, na forma a ser disciplinada em Regimento Interno;
§ 3º A escolha de que fala o parágrafo anterior será feita agrupando-se os 
candidatos em chapas, constituída pela totalidade dos cargos em disputa, vetadas 
candidaturas individuais.

Art. 52. Os conselheiros elegerão, após a Assembleia Geral Ordinária, ou após a 
demissão do ocupante do cargo, na forma prevista no Regimento Interno da 
Cooperativa o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho que também serão o 
Presidente e o Vice-Presidente da Cooperativa. 
§ 1º Serão escolhidos Presidente e Vice-Presidente da Cooperativa, os 
candidatos obtiverem, numa votação nominal, metade mais um do número total 
de membros do Conselho de Administração; 
§ 2º Ocorrendo empate, após três votações, será considerada vencedora a chapa 
do candidato a Presidente com mais tempo de Cooperativa; 
§3º O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos para mandato de quatro anos.  

Art. 53. O Presidente indicará e o Conselho de Administração referendará, os 
integrantes da Diretoria Executiva. 

Art. 54. A destituição do Presidente acarreta a do Vice-Presidente assim como a 
dos Diretores, e exige nova eleição pelo Conselho de Administração. 

Art. 55. O conselheiro que assumir cargo de Diretor Executivo, uma vez se 
afastando, sem motivo grave, da função, poderá reassumir sua vaga no Conselho 
de Administração, conforme dispuser o Regimento Interno da Cooperativa. 
§ 1º Em caráter excepcional e mediante deliberação expressa, o Conselho de 
Administração poderá designar até dois de seus membros para o exercício do 
cargo de coordenador.
§ 2º O conselheiro que assumir o cargo de coordenador não poderá exercê-lo por 
mais de dois anos, prorrogáveis, a critério do Conselho de Administração, por uma 
única vez, por mais dois anos.

Art. 56. O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 



I. reúne-se, ordinariamente, uma vez por semana e extraordinariamente sempre 
que necessário, por convocação do Presidente, da maioria simples do próprio 
Conselho ou por solicitação do Conselho Fiscal; 
II. age sob liderança do Presidente e delibera validamente com a metade mais um 
dos votos de todos os seus membros, inclusive do Presidente, ressalvadas as 
hipóteses previstas no § 1º deste artigo; 
III. o Presidente também terá, em caso de empate, o voto de desempate; 
IV. as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas no 
local próprio, lidas, aprovadas e assinadas, até à próxima reunião ordinária, pelos 
conselheiros presentes. 
Parágrafo único. Qualquer Cooperado poderá assistir à reunião do Conselho de 
Administração, contando que previamente agendando seu comparecimento, na 
forma prevista no Regimento Interno da Cooperativa, excetuando-se as sessões 
em que houver julgamentos envolvendo questões sancionadoras, éticas ou sigilo 
corporativo, as quais deverão ser secretas. 

Art. 57. No desempenho de suas funções cabe ao Conselho de Administração as 
seguintes atribuições: 
I. deliberar sobre o planejamento estratégico da Cooperativa e fiscalizar seu 
cumprimento pela Diretoria Executiva; 
II. estabelecer critérios para valorização do trabalho cooperativo; 
III. estabelecer as normas para o funcionamento da sociedade, as quais poderão 
estar ordenadas de forma avulsa, em Regimento Interno, ou em outra forma 
regulamentar; 
IV. deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de sócios;
V. substituir Diretores a seu pedido ou por indicação do Presidente, procedendo 
nova escolha conforme este Estatuto; 
VI. contratar serviço de auditoria externa; 
VII. referendar a indicação do Presidente para preenchimento de cargos e 
comissões da Diretoria Executiva; 
VIII. tomar conhecimento sobre as decisões administrativas e trabalhistas 
tomadas pela Diretoria Executiva; 
IX. indicar os representantes da Cooperativa nos órgãos de que participa a 
sociedade; 
X. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral; 
XI. zelar pela conformidade com a legislação em vigor. 
Parágrafo único. É da competência da Diretoria Executiva a concretização das 
decisões do Conselho de Administração. 

Art. 58. O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, 
o parecer de Comissão Técnica ou o comparecimento, de assessores para auxiliá-
lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, determinando que qualquer deles 
apresente previamente parecer sobre questões específicas. 

Art. 59. O não comparecimento de um Conselheiro em mais de 1/3 das reuniões 
em cada período de mandato compreendido entre uma Assembleia Geral 
Ordinária e um dia anterior à convocação de outra, salvo motivo justificado, aceito 
pelo Conselho, implica em perda do mandato.



Art. 60. Nos impedimentos inferiores a noventa dias o Presidente será substituído 
pelo Vice-Presidente e este, no mesmo caso, será substituído por Conselheiro 
especialmente escolhido para tais funções. 

Art. 61. Nos impedimentos do Presidente ou de Conselheiro, superiores a cento 
e oitenta dias, será proclamada a vacância do cargo se ocorrerem uma das 
seguintes situações: 
I. morte; 
II. renúncia; 
III. perda da qualidade de cooperado; 
IV. destituição. 
Parágrafo único. O Regimento Interno regulará esta e outras formas de 
impedimento. 

Seção Quarta. Diretoria Executiva 

Art. 62. A Diretoria Executiva é constituída pelo Presidente e Vice-Presidente, por 
um Diretor Superintendente e Diretores Adjuntos. 
§ 1º A indicação do Diretor Superintendente e dos Diretores Adjuntos será de 
competência do Presidente e deverá ser aprovada pelo Conselho de 
Administração; 
§ 2º O Diretor Superintendente e os Diretores Adjuntos terão sua escolha regulada 
em Regimento Interno, que estabelecerá os requisitos para a ocupação do cargo, 
a forma de estabelecimento da remuneração, as atribuições dos respectivos 
cargos e a forma de sua destituição, obedecido o parágrafo terceiro deste artigo. 
§ 3º Cessará automaticamente o mandato do Diretor Superintendente e dos 
Diretores Adjuntos, quando cessar o mandato do Presidente que os indicou ao 
Conselho, sendo permitida a recondução. 
§ 4º O Presidente poderá pedir e o Conselho de Administração aprovar a criação 
de outros cargos transitórios na Diretoria Executiva, indicando as tarefas para seu 
desempenho, os quais terão o prazo limitado ao do mandato do Presidente que 
os indicou, permitida a recondução. 

Art. 63. À Diretoria Executiva compete, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto 
Social, executar as normas estabelecidas para o cumprimento dos objetivos da 
Cooperativa, desenvolvendo, no desempenho de suas funções, privativa e 
especificamente, as seguintes competências: 
I. administrar permanentemente a Cooperativa, conforme diretrizes estratégicas 
fixadas pelo Conselho de Administração, em seus serviços e operações, 
estabelecendo as qualidades e fixando as quantidades, valores, prazos, taxas e 
encargos e demais condições necessárias à sua efetivação; 
II. providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários ao 
atendimento das operações e serviços; 
III. contratar e fixar normas para admissão, disciplina e demissão dos 
colaboradores; 
IV. resolver todos os atos de gestão, inclusive transigir, contrair obrigações, 
alienar bens (para os quais não exista reserva de competência do Conselho de 
Administração ou da Assembleia), bem como contratar operações de 
financiamento com estabelecimentos de crédito, destinadas às finalidades sociais, 



com as garantias exigidas, e constituir mandatários, respeitada a competência 
deliberativa do Conselho de Administração; 
V. elaborar as normas regimentais internas da Cooperativa, submetendo-as à 
apreciação do Conselho de Administração; 
VI. estimar, previamente, a rentabilidade das operações e serviços e sua 
viabilidade, submetendo a estimativa ao Conselho de Administração; e 
VII. zelar pelo cumprimento dos princípios do Cooperativismo e outras leis 
aplicáveis, bem como pelo atendimento da legislação trabalhista e fiscal. 
§ 1º Sem embargo de suas competências específicas, genericamente, são 
competências da Diretoria Executiva: 
a) associar a visão, missão, estratégias e situações gerenciais da Cooperativa aos 
princípios cooperativistas, atuando como e gestora dos interesses e necessidades 
da Cooperativa; 
b) executar a estratégia de negócios da Cooperativa, desenvolvendo uma gestão 
avançada pelo fomento do processo de aprendizagem e inovação, orientando e 
assumindo decisões e posicionamentos; 
c) integrar estratégias e competências; 
d) monitorar resultados das unidades de negócio; 
e) participar das reuniões do Conselho de Administração, apresentando relatórios 
e recebendo instruções; 
§ 2º A Diretoria Executiva age sob a liderança e coordenação do Presidente da 
Cooperativa, reúne-se ordinariamente uma vez por semana e extraordinariamente 
sempre que necessário, suas decisões constando em ata executiva sintética, 
lavrada em local próprio, lida, aprovada e assinada pelos membros presentes, que 
sempre terão direito a voz e voto, cabendo ao Presidente, além de seu voto 
ordinário, o voto de desempate. 
§ 3º No prazo que vai da eleição da nova Diretoria ao arquivamento da ata de 
eleição do Presidente, do Vice-Presidente e da Diretoria Executiva, na Junta 
Comercial (ou entidade, ou órgão que a substitua), permanecem responsáveis 
pelos cumprimentos das atribuições previstos neste Estatuto e no Regimento 
Interno, os membros da Diretoria Executiva do mandato que finda. 

Art. 64. Ao Presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuições: 
I. coordenar toda atividade da Cooperativa, indicando para aprovação do 
Conselho, os integrantes da Diretoria Executiva não eleita; 
II. liderar a execução da matéria administrativa fixada pelo Conselho de 
Administração; 
III. supervisionar as atividades da Cooperativa, através de contatos assíduos, com 
os Diretores e pessoal administrativo; 
IV. verificar frequentemente o saldo de caixa e a situação geral de contas e 
compromissos; 
V. assinar documentos e cheques bancários; efetuar autorizações de pagamento 
on-line; consultas e transferências de arquivos eletrônicos; assinar contratos de 
financiamentos e empréstimos em nome da cooperativa, bem como procurações 
e outros documentos juntamente com o Diretor Superintendente ou outro Diretor 
Executivo, podendo delegar tais tarefas, conforme previsão no Regimento Interno 
da Cooperativa; 



VI. assinar, juntamente com outro Diretor, convênios, contratos e demais 
documentos constitutivos de obrigações, podendo delegar tais tarefas, conforme 
previsão no Regimento Interno da Cooperativa; 
VII. convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem, como 
Assembleias Gerais e reuniões da Diretoria Executiva; 
VIII. manter a comunicação com os Cooperados através de boletins ou outros 
meios, assim como com outras cooperativas e entidades; 
IX. coordenar a elaboração de metas, submetendo-as ao Conselho de 
Administração; 
X. apresentar à Assembleia Geral Ordinária os documentos de que fala o artigo 
48, I, deste Estatuto; 
XI. representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juízo ou fora dele, 
podendo delegar tais tarefas, conforme previsão no Regimento Interno da 
Cooperativa; 
XIII. emitir e assinar comunicações internas e normativas, observado o disposto 
no Regimento Interno da Cooperativa. 

Art. 65. O Vice-Presidente tem as seguintes funções: 
I. substituição do Presidente em seus impedimentos, conforme determinado por 
este Estatuto; 
II. secretariar as reuniões do Conselho de Administração, registrando presenças 
e coordenando lavratura das atas; 
III. colaborar, conforme instruções que a este respeito receba, com o trabalho do 
Presidente; 
IV. assinar documentos, procurações e cheques bancários, bem como efetuar 
autorizações de pagamento on-line, consultas e transferências de arquivos 
eletrônicos, e assinar contratos de financiamentos e empréstimos em nome da 
Cooperativa juntamente com o Diretor Superintendente ou outro Diretor, podendo 
delegar tais tarefas, conforme previsão no Regimento Interno da Cooperativa; 
V. coordenar o Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento, órgão educacional e 
social da Cooperativa; 
VI. emitir e assinar comunicações internas e normativas, observado o disposto no 
Regimento Interno da Cooperativa. 

Seção Quinta. Conselho Fiscal

Art. 66. O Conselho Fiscal é constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, todos associados eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo 
permitida apenas a reeleição de 1/3 (um terço) dos seus componentes.
§ 1º Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis de acordo 
com caput do artigo 51 da Lei 5.764/1971, os parentes dos diretores até o 2º grau, 
em linha reta ou colateral, bem como os parentes entre si até esse grau;
§ 2º O associado não pode exercer cumulativamente cargos nos órgãos de 
administração e de fiscalização.

Art. 67. O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por semana e 
extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação de, no mínimo,
três de seus membros. 



§ 1º Em sua primeira reunião, escolherá entre seus membros efetivos, um 
Coordenador, incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos destes e 
um secretário; 
§ 2º As reuniões poderão ser convocadas, por qualquer de seus membros, por 
solicitação da Diretoria ou Assembleia Geral; 
§ 3º Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por substituto 
escolhido na ocasião; 
§ 4º As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos de membros 
efetivos, ou substituto eventual, proibida a representação e constarão da ata 
lavrada em local próprio, lida, aprovada e assinada pelos conselheiros presentes;
§ 5º Em caso de empate, caberá ao Coordenador o voto de desempate.

Art. 68. Ocorrendo três ou mais vagas para o Conselho Fiscal, o Conselho de 
Administração convocará a Assembleia Geral para o preenchimento. 
Parágrafo Único. Aplica-se o disposto no art. 60, deste Estatuto, para o 
conselheiro fiscal que faltar injustificadamente a mais de um terço das reuniões 
em cada período de mandato. 

Art. 69. Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as 
atividades da Sociedade, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 
I. examinar a política administrativo-financeira da Cooperativa, verificando se esta 
vem sendo cumprida dentro da sistemática determinada pela Assembleia Geral, 
pelo Conselho de Administração e por disposições estatutárias, cabendo-lhe, 
sempre que julgar oportuno, fazer conferências e levantamentos de saldos em 
disponibilidade, tanto em caixa como em bancos, dos créditos e débitos e demais 
relações operacionais da Sociedade; 
II. verificar a regularidade das reuniões do Conselho de Administração e da 
Diretoria Executiva; 
III. verificar a conformidade no atendimento de compromissos perante autoridades 
públicas e Órgãos Cooperativistas, externos e internos ao Sistema Unimed; 
IV. verificar a regularidade do recebimento de créditos e o atendimento pontual 
dos compromissos da Cooperativa; 
V. através de balancetes, balanços, demonstrativos de peças contábeis de receita 
e despesa, estudar a situação econômico-financeira da Sociedade e examinar o 
relatório do Conselho de Administração relativo ao exercício social a que se refere, 
bem como o parecer da Auditoria externa, emitindo parecer por escrito sobre o 
assunto para a Assembleia Geral competente; 
VI. informar, de modo oportuno, à Diretoria sobre as conclusões dos trabalhos que 
comunicará à Assembleia Geral, permitindo que aquela tenha possibilidade 
razoável de responder, junto a esta, questões que lhe digam respeito; 
VII. convocar a Assembleia Geral, respeitado o disposto no art. 37, § 2º, deste 
Estatuto. 
§ 1º Para os exames e verificação dos livros, contas e documentos, necessários 
ao cumprimento das suas atribuições, poderá o Conselho Fiscal, valer -se dos 
relatórios e informações de auditorias contábeis e administrativas internas ou, 
mediante justificativa, sendo vedado o exame fora da sede da Cooperativa, 
podendo solicitar ao Conselho de Administração a contratação de 
assessoramento de técnico especializado;



§ 2º Os Conselheiros Fiscais, os colaboradores que tiverem acesso às reuniões 
destes, bem como quaisquer assessores ou consultores externos a seu serviço, 
obrigam-se ao sigilo sobre as informações a que, nesta atividade, tiverem acesso; 
§ 3º O detalhamento das atribuições será feito no Regimento Interno da 
Cooperativa. 

Art. 70. Os trabalhos do Conselho Fiscal, em relação aos assuntos de sua 
competência, obedecerão aos seguintes princípios, a serem regulados no 
Regimento Interno da Cooperativa: 
I. serão solicitados os esclarecimentos necessários à Diretoria e, na omissão 
desta, ao Conselho de Administração, que deverá respondê-los nos termos do 
Regimento Interno; e 
II. as conclusões do Conselho Fiscal serão realizadas por relatório mensal, 
excetuando o parecer anual, sendo encaminhadas ao Conselho de 
Administração. 

Seção Sexta. Comissão Técnica e Sancionatória

Art. 71. A Comissão Técnica e Sancionatória é constituída por seis Cooperados, 
nomeados pelo Conselho de Administração com prazo de mandato de dois anos, 
sendo coordenada pelo Diretor Técnico da Cooperativa. 

Art. 72. A Comissão Técnica e Sancionatória tem suas atribuições estabelecidas 
neste Estatuto Social e regulamentadas no Regimento Interno da Cooperativa, 
competindo-lhe assessorar, mediante pareceres, o Conselho de Administração e 
outros Órgãos administrativos previstos no Regimento Interno. 

Art. 73. O funcionamento da Comissão obedecerá ao disposto no Regimento 
Interno da Cooperativa. 

Seção Sétima. Comissões Regimentais. 

Art. 74. Respeitadas as disposições estatutárias, em caráter consultivo e auxiliar, 
a Cooperativa poderá criar Comissões no seu Regimento Interno, mormente para 
auxílio de assuntos técnicos e disciplinares. 

Seção Oitava. Disposições Gerais aos Órgãos Societários

Art. 75. Os Conselheiros e Diretores, que em qualquer operação tiverem interesse 
oposto ao da Cooperativa, não poderão participar das deliberações que sobre tal 
natureza versarem, cumprindo-lhes acusar o seu impedimento, pena de serem 
responsabilizados por eventuais prejuízos decorrentes de sua participação. 

Art. 76. Os integrantes da Diretoria Executiva, não serão pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, 
respondendo solidariamente, perante a Cooperativa, pelos prejuízos resultantes 
de seus atos, caso venham a agir com culpa ou dolo. 
§ 1º A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, se os houver 
ratificado ou deles logrado proveito; 



§ 2º Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza 
da Cooperativa, podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas 
obrigações em nome delas contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 77. Não podem participar do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 
os parentes entre si, até segundo grau, em linha reta ou colateral. 
§ 1º A presença de Conselheiro com mandato que se estenda para além da data 
das eleições, é impeditiva para a apresentação da candidatura de parente; 
§ 2º Para os candidatos ao Conselho Fiscal, o impedimento do caput deste artigo 
se estende, no momento da inscrição, para com os membros da Diretoria, e o 
responsável pela Contabilidade da Cooperativa. 
§ 3º Os Diretores não poderão ter laço de parentesco entre si, nem com qualquer 
membro do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal até o segundo 
grau, em linha direta ou colateral, sendo que sua escolha para cargos 
administrativos não recairá em membro do Conselho Fiscal.

Art. 78. A escolha de Diretores e Coordenadores Médicos de cargos 
especializados, bem como Conselheiros de Administração e Conselheiros Fiscais 
eleitos, não recairá em Cooperado que não comprove capacitação para o cargo, 
nos termos definidos no Regimento Interno, ou que não tenha participado ou se 
comprometido a participar, em prazo não superior a seis meses da posse, de um 
curso de formação de Dirigentes na área de cooperativas de saúde oferecido pela 
Cooperativa ou por ela referendado. 
Parágrafo único. O Regimento Interno poderá estabelecer outros requisitos de 
capacitação para o exercício de cargos, sempre respeitada a possibilidade de os
mesmos serem cumpridos por todos os Cooperados interessados. 

Seção Nona. Eleições 
Subseção 1ª - Conselho de Administração

Art. 79. As eleições para os cargos de conselheiro e demais funções elegíveis 
previstas neste Estatuto obedecerão às regras nele previstas e o capítulo próprio 
do Regimento Interno da Cooperativa. 

Art. 80. As eleições para o Conselho de Administração se regerão pelas seguintes 
normas: 
I. O Conselho de Administração, ao deliberar sobre a convocação de Assembleia 
Geral com eleições gerais, nomeará uma Comissão Eleitoral encarregada de 
disciplinar e coordenar o processamento das eleições, a avaliação das chapas 
inscritas à realização das eleições no decorrer da Assembleia Geral 
correspondente;
II. A Comissão Eleitoral será integrada por três membros titulares e um suplente, 
todos cooperados, vedada a indicação de ocupantes de cargos eletivos e/ou 
candidatos;
III. Cada chapa, no ato de sua inscrição, poderá indicar um cooperado para atuar 
como observador junto à Comissão Eleitoral e para atuar como fiscal no decorrer 
das eleições;
IV. Nos anos em que as eleições forem exclusivamente para o Conselho Fiscal, o 
processo eleitoral será conduzido pelo Diretor Técnico ou outro diretor indicado 



pelo Conselho de Administração, o qual constituirá uma Comissão Eleitoral para 
o processamento das eleições;
V. Os candidatos aos cargos de conselheiros de administração deverão ser 
inscritos em chapas que compreendam a totalidade dos cargos em disputa;
VI. Serão acolhidas as inscrições de chapas até 35 (trinta e cinco) dias da 
realização da Assembleia Geral para a realização das eleições, sendo esse prazo 
fatal e improrrogável;
VII. A inscrição será requerida por escrito, ao Presidente da Cooperativa, por 
quem encabeçar a chapa, devendo o requerimento ser entregue na secretaria da 
entidade, no horário de funcionamento dessa por meio que comprove a data de 
seu recebimento;
VIII. Recebidas as inscrições, o Presidente da Cooperativa encaminhará à 
Comissão Eleitoral, provendo os meios necessários para que essa desempenhe 
sua função;
IX. A chapa conterá, obrigatoriamente, a relação nominal dos candidatos que a 
integram, em dia com as suas obrigações sociais, devendo cada candidato, nessa 
ocasião, apresentar os seguintes documentos:
a) declaração de que não é pessoa impedida por Lei ou condenada por crime cuja 
pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública e a propriedade, nos termos da Lei;
b) declaração de que não é parente, até o segundo grau, em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, de quaisquer outros componentes 
dos órgãos de representação da sociedade; e
c) declaração comprometendo-se, caso eleito, em cumprir o mandato.
X. Fica vedado o registro de um mesmo candidato em mais de uma chapa, sendo 
que, nessa hipótese, a chapa que for inscrita em segundo lugar, será indeferida;
XI. Após a verificação das chapas, a fim de validar o seu enquadramento nas 
disposições legais e estatutárias, a Comissão Eleitoral comunicará, em até dez
dias a contar do encerramento do prazo de inscrição, por circular dirigida aos 
sócios, o despacho decidindo sobre a homologação ou não de cada uma das 
chapas inscritas;
XII. O representante que encabeça a chapa inscrita, ou qualquer dos candidatos, 
terá cinco dias, improrrogáveis, a contar do dia seguinte da data de publicação do 
despacho acima mencionado, a fim de substituir o(s) candidato(s) impugnado(s) 
ou sanar a irregularidade apontada, sob pena da chapa, na totalidade, ser 
considerada renunciante da candidatura;
XIII. Os mandatos dos ocupantes dos cargos de Conselheiros de Administração 
perduram até a data de posse dos novos mandatários;
XIV. Os eleitos extemporaneamente cumprirão, pelo prazo que dele restar, o 
mandato daqueles a que substituírem.
XV. São inelegíveis para o cargo de Conselheiro de Administração, os candidatos 
que tenham os impedimentos previstos no art. 21, § 5º, deste Estatuto;

Subseção 2ª - Conselho Fiscal

Art. 81. As eleições para o Conselho Fiscal se regerão pelas seguintes normas:



I. os candidatos apresentarão sua candidatura individualmente, mediante 
requerimento registrado no livro próprio em até dez dias antes da data da 
Assembleia Geral; 
II. os candidatos serão apresentados em lista, por ordem alfabética e os votantes 
assinalarão na cédula o nome de até três candidatos; 
III. na apuração, os candidatos serão classificados segundo o número de votos 
que cada um recebeu, sendo os três mais votados empossados como efetivos e 
os três seguintes como suplentes; 
IV. o critério de desempate entre candidatos será o de maior tempo como sócio 
na Cooperativa e, persistindo o empate, o de maior idade; 
V. os eleitos tomarão posse logo após a apuração dos resultados. 

Art. 82. A votação iniciará na abertura da Assembleia Geral Ordinária, que 
permanecerá aberta no dia seguinte para a votação pelos Cooperados, conforme 
regulado no Regimento Interno. 

Art. 83. As normas eleitorais genéricas constarão do Regimento Interno. 

Art. 84. O Regimento Interno da Cooperativa poderá estabelecer outros 
condicionamentos, contanto que de forma acessível a todos os Cooperados, para 
o exercício dos cargos sociais eletivos ou de simples escolha.

Art. 85. Ao fim do exercício social da Cooperativa será processado seu balanço 
geral. 

Art. 86. As despesas do exercício social e as respectivas fontes de receitas para 
a sua cobertura serão previamente estimadas em orçamento anual, de 
conformidade com a natureza operacional da Cooperativa, dentro os critérios 
estabelecidos pela Diretoria e aprovado pela Assembleia Geral Ordinária. 

Art. 87. As sobras líquidas que se verificarem entre o confronto da receita e 
despesa do exercício social, após as deduções dos percentuais destinados a 
formação dos Fundos e das reservas, serão restituídas, em retorno, aos 
Cooperados, proporcionalmente ao volume operacional que cada um manteve por 
intermédio da Cooperativa, salvo deliberação em sentido diverso da Assembleia 
Geral Ordinária que aprovar o balanço geral. 

Art. 88. As perdas no exercício social, apuradas em balanço geral, serão cobertas 
pelo saldo do Fundo de Reserva e, sendo este insuficiente, serão rateadas entre 
os sócios, tem seu início em 1º de janeiro e o encerramento no dia 31 de dezembro 
de cada ano, pelo mesmo critério de distribuição das sobras, devendo a matéria 
ser objeto de deliberação na Assembleia Geral Ordinária que aprovar o balanço 
geral. 

Art. 89. A Cooperativa constituirá, obrigatoriamente, os seguintes fundos sociais: 

CAPÍTULO VII. BALANÇO, SOBRAS, PERDAS; FUNDOS E REGISTROS



I. Fundo de Reserva, destinado à cobertura das perdas verificadas no exercício 
social, e ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa, constituído, 
obrigatoriamente, no mínimo, de dez por cento das sobras líquidas apuradas; 
II. Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, destinado à prestação de 
assistência aos sócios, seus familiares e aos colaboradores da Cooperativa, 
constituído, no mínimo, de 5% sobras líquidas apuradas da mesma forma. 
§ 1º As destinações superiores aos referidos fundos serão deliberadas em 
Assembleia Geral Ordinária e levarão em conta as circunstâncias operacionais da 
Cooperativa; 
§ 2º. Os fundos referidos nos incisos I e II do presente artigo serão indivisíveis 
entre os sócios, exceto no caso de dissolução ou liquidação da sociedade, 
hipótese em que serão juntamente com o remanescente patrimonial, destinados 
conforme a lei vigente; 
§ 3º O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social dará prioridade, para 
cobertura, ao Plano de Proteção ao Cooperado e seus dependentes; 
§ 4º Revertem, obrigatoriamente, ao Fundo de Reserva: 
a) os créditos não reclamados, decorridos cinco anos em que se tornem exigíveis; 
b) os auxílios e doações sem destinação específica; 
c) a taxa cobrada sobre a transferência de quotas-partes. 

Art. 90. A utilização dos fundos legais, respeitadas as disposições legais e 
estatutária, será objeto de item específico do Regimento Interno da Cooperativa. 
Os benefícios a serem outorgados pelo Fundo de Assistência Técnica e a forma 
de uso serão conteúdo do Regimento Interno. 

Art. 91. Além dos Fundos expressamente previstos neste Estatuto, a Cooperativa 
poderá constituir outros, com recursos destinados a fins específicos, fixando o 
modo de sua formação, aplicação e liquidação, conforme for aprovado em 
Assembleia Geral. 

Art. 92. A Cooperativa deverá ter os seguintes registros, assentados em base 
acessível e homogênea:
I. matrículas; 
II. atas da Assembleia Geral; 
III. atas do Conselho Fiscal; 
IV. atas do Conselho de Administração; 
V. presença dos Cooperados à Assembleia Geral; 
VI. registro de inscrições à eleição do Conselho de Administração; 
VII. posse da Diretoria Executiva. 
§ 1º Observadas condições de segurança e de autenticidade, são facultados 
registros informatizados; 
§ 2º No registro de matrículas os Cooperados serão inscritos por ordem 
cronológica de admissão, dele devendo constar: 
a) nome; idade; estado civil; nacionalidade; profissão e residência do sócio; 
b) data de sua admissão e quando for o caso, a de sua demissão, exclusão ou 
eliminação; 
c) a conta corrente das quotas partes do capital. 



Art. 93. A Cooperativa dissolve-se voluntariamente, quando assim deliberar a 
Assembleia Geral, através dos votos favoráveis à dissolução de, pelo menos, 2/3 
dos Cooperados presentes, salvo se 20 deles, se dispuserem a assegurar a sua 
continuidade. 
§ 1º Acarretam também a dissolução societária: 
a) a alteração de sua natureza jurídica; 
b) redução do número de Cooperados a menos de 20 pessoas e de seu capital 
social a um valor inferior ao estipulado como mínimo neste Estatuto, se, até 
Assembleia Geral a realizar-se em prazo não inferior a seis meses, eles não forem 
estabelecidos; e 
c) a paralisação de suas atividades por mais de 120 dias. 
§ 2º Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, a dissolução da Cooperativa 
poderá ser promovida judicialmente, a pedido de qualquer Cooperado. 

Art. 94. A Cooperativa necessariamente terá os seguintes normativos internos: 
I. Regimento Interno; 
II. regulamentos específicos e transitórios para atender necessidades eventuais. 
§ 1º Ressalvados os tópicos, expressamente previstos neste Estatuto, em que 
houver necessidade de consulta assemblear, todos os normativos serão objeto de 
projeto apresentado pela Diretoria Executiva e aprovados pelo Conselho de 
Administração; 
§ 2º Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo Conselho de 
Administração, baseado nas regras internas e nos documentos normativos do 
Sistema Unimed; 
§ 3º A Cooperativa terá 180 dias para criar ou alterar, conforme este Estatuto, 
seus regramentos internos.

Art. 95. A escolha dos membros do Conselho de Administração, conforme 
prevista no art. 51 deste Estatuto será realizada na Assembleia Geral Ordinária 
de 2027, ficando o atual Conselho de Administração e Diretores com mandato até 
aquela data. 
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